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PROJETO DE LEI MUNICIPAL nº 34, DE 11 DE JUNHO DE 2026

“Dispõe sobre o Encerramento de Aterro Municipal em Valas, localizado na Estrada TPA-132, Bairro Quebra Milho, e dá outras providências”
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO, Prefeito Municipal de Tupi Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e ELE promulga e sanciona a seguinte Lei:


Artigo 1º - Fica oficializado o encerramento das atividades de disposição de resíduos sólidos no Aterro Sanitário Municipal em Valas, localizado na Estrada Municipal TPA-132, Bairro Quebra Milho, objeto da Matrícula nº 20.671, do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca.


Artigo 2º - Fica vedada a utilização, para quaisquer fins de infraestrutura, da área prevista no Artigo 1º desta Lei, exceto para reflorestamento e recomposição do solo com gramíneas. 


Artigo 3º - Fica proibido o acesso de pessoas não autorizadas na área prevista no Artigo 1º desta Lei, por se tratar de local insalubre. 


Artigo 4º - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente a realização dos atos necessários ao encerramento da área descrita no Artigo 1º desta Lei.

Artigo 5º - Qualquer intervenção na área descrita no Artigo 1º desta Lei dependerá de aprovação e autorização prévias da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e, se necessário, da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, em 11 de junho de 2026.
Dr. JULIANO VIGILATO GUIRO
Prefeito Municipal
